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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 1.438/~l 

''Dã denominação a uma praçct," 

A Cã~ara Muntcipal de Santa Luzi·a, Estado de Minas Gerais, apro

va e eu sanciono a seguinte Lei; 
Artigo lo - Fica denominada''Praça Valdomiro Xistos dos Reis'', a 

praça situada na conflu~cta das ruas Ant6nto Gabrich com Ant6nio de Pi
nho, no conjunto Cristina em Santa Luzia. 

Artigo 29 - tsta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispostç~es em contrãrio, 

Prefettura MUnictpal de Santa Luzia~ em 11 de julho de 1991. 
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